
LEI N° 31 87 de 22 de junho de 2013

Dispõe sobre a abertura de credito especial w (Jrcarnetiiu enjenie e cia >. atiras 
providencias.

JUVENIL CIRELL1, Prefeito cia Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo. usar, d o das 
atribuições que íhe sào conferidas por ieh

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e eie sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. l-L Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor totaí de RS
23S.CÕ0.00 (íiiizenti)s e trinta e cinco mil reais) nas seguintes dotações do Orçamento de 2.013:

07 - Secretaria de Educação
07.02 - Ensino Fundamental
07.02 3.00.00.00 - Despesas Correntes
07.02 33.00.00.00 Outras Despesas Correntes
07.u2 - 339030.12.361.0007.2.1 19.05.2 i 0008-Marerial de Consumo RS 96.000.00 

07 - Secretaria de Educação
07.02 - Ensine Funda mental
07.02- 3.00.00.00 - Despesas Correntes
07.02 33.00.00.00 - Outras Despesas Correntes
07.02 - 339039. l2.3bl.0007.2, i 19.05.210007-Ouuos Serviços P| RS 47.000.00

07 Secretaria de Educação
07.02 - Ensino Fundamentai
07.02- 4.00.00.00 - Despesas de Capital
07.02 - 44.00.00 00 • Investimentos
07.02 - 145052.12.361.0007.2.119.05.210007-Equipamentos e Mat.Permanenle RS

Art. 2-. A dotação de que traia o artigo anterior referente ao valor total de RS 235.000,00 
duzentos v irinta v cinco mil reaisj. será coberta por excesso de receita, referente convem;» FXDE 

recebido cm 2013.

Art. 3y. Esta Lei entra em vigor na/íata de sua publicação.

Juvenil Ctrelli /
Prefeito Municipal

Registrado uo Gabinete iio Prcíritu. publicado ua Imprensa Local e no Quadro de Ams Or-cuns do Mumnpio.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DESALTO/SP

Aos 22 de junho de 2013 - 315- da Fundação.
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LUIZ EDUARDO COLLAÇO 
Secretário de Governo
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